
                                                                                                                                 

                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

 
 

PORTARIA Nº 067, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 
 

 
CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA Á SERVIDORA CLAUDIA 
ALINE DASSOW. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município e, 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
 o disposto no art. 9º, § 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019; 
 o disposto na Portaria nº 1.348, de 03 de dezembro de 2019, expedida pelo 
Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;  
 o disposto na Lei Municipal 1.130, de 11 de julho de 2006, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo Novo do Parecis; 
 a Perícia Médica realizada pela servidora médica do trabalho Daiane Schilo CRM-MT 
6056 RQE 4319. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal CLAUDIA ALINE DASSOW, 
matrícula funcional nº 3415, efetiva no cargo de Professor 30h, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação, com vencimentos integrais; 
 
Art. 2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 16/01/2026 até 
15/02/2026; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campo Novo do Parecis, aos 23 de janeiro de 2026. 
 
 

EDILSON ANTONIO PIAIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do 
Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal 
Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se. 
 
 

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO 
Secretário Municipal de Administração 
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Programática: 11.004.08.245.0016.20105 GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 3.3.90.00.00.00
Fonte de Recurso: 1.500.0000000.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – EXERCÍCIO
Programática: 11.004.08.245.0016.20106 GESTÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - INSTITUI-
ÇÕES DE ACOLHIMENTO 3.3.90.00.00.00
Justificativa: Justifica-se a prorrogação do presente contrato devido a necessidade da continuidade dos serviços prestados, que de-
verá permanecer até a finalização do processo licitatório em curso.
4.2 Justifica-se a repactuação com base na convenção coletiva da categoria e parecer técnico contábil presente no Processo Adminis-
trativo n. 1.527/2025.
Fundamento: art. 57, II e no art. 65, II, alínea “d” cumulada com os itens 4.12.2 e 4.12.3 do Contrato 01/2023 firmado entre as
partes.
Procedimento Licitatório: PREGÃO ELETRONICO Nº 095/2022

EDILSON ANTONIO PIAIA
Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 067, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA Á SERVIDORA CLAUDIA ALINE DAS-
SOW.
O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO:
· o disposto no art. 9º, § 3º da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019;
· o disposto na Portaria nº 1.348, de 03 de dezembro de 2019, ex-
pedida pelo Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho;
· o disposto na Lei Municipal 1.130, de 11 de julho de 2006, que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Campo Novo do Parecis;
· a Perícia Médica realizada pela servidora médica do trabalho
Daiane Schilo CRM-MT 6056 RQE 4319.
RESOLVE:

Art. 1º Conceder auxílio-doença à servidora municipal CLAUDIA
ALINE DASSOW, matrícula funcional nº 3415, efetiva no cargo
de Professor 30h, vinculado a Secretaria Municipal de Educação,
com vencimentos integrais;
Art. 2º O benefício de auxílio-doença será concedido pelo perío-
do de 16/01/2026 até 15/02/2026;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Novo do Parecis, aos 23 de janeiro de 2026.
EDILSON ANTONIO PIAIA

Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado
no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município
e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

 

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 13/2026
Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis x PARECIS SERVIÇOS DE PAISAGISMO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.240.608/0001-68.
Objeto: Constitui objeto da presente contrato a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços na categoria
pedreiro, de natureza continuada, com alocação de postos de trabalho com dedicação exclusiva de mão-de-obra, para atender as Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.
Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados neste instrumento, encontram-se indicados na tabela abaixo:
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

ITEM ITEM DESCRIÇÃO UND QTD/
MÊS

VALOR
MENSAL

POR
POSTO

VALOR
TOTAL

MENSAL
VALOR
TOTAL

1 53008 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO MENSAL DE MÃO-DE-
OBRA DE PEDREIROS

POSTOS DE SERVI-
ÇO/MÊS 07 6.569,89 45.989,23 551.870,76

Vigência:  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Valor: R$ 551.870,76 (quinhentos e cinqüenta e um mil, oitocentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
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